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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRODETO DE LEI NE IQ-I/B?,

- ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA

nRÇAMENTA'RIA ANUAL, DP MUNIcfPin'
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, PARA'

O EXERCÍCIO DE 1984, E TOMA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS®

- O Presidente da câmara Municipal'

de Cachoeirn de Itapemirim, Estado'

do Espirito Santo, usando de suas si

tribuiçQSs Legais: Faço saber que a

Carnara decretou a seguinte Lei:

Arte 12 - o Orçamento-Programa anual do Município de Cachoeiro

de Itapemirim, Estado do Espirito Santo, a ser execjj

tado no exercido financeiro de 1984, estima sua RE

CEITA e fixa sua DESPESA em Cr$ 6«000,000.000,00 '

(  seis bilhões da cruzeiros ), conforme especificado

nos anexos que o acornpanhams

Art» 22 - A RECEITA estimada realizar-se-a através da arrecad^

çao de todos os tributos e outras fontes previstas '

pela legislação federal, em favor do Município»

Paragrafo Único - 0 desdobramento far-se-a de acordo com as sje

guintes categorias econômicas:

I - RECEITAS CORRENTES ( EM CrS 1,00 )

RECEITA TRIBUTARIA 971.029,000

RECEITA PATRIMONIAL .o..... 71.000.000

RECEITA AGRnPECUA'RIA 6.550.000

SUB-TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES

,1.048.579a000• • •



ESTADO DO ÉSPÍRÍTO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOÈÍRO DE ITAPEMIRIM

PRP3ET0 DE LEI 101/B3 ( continuação ) fls » 0 2 -

TRA3NPPRTE 1.048,579.000

RECEITA INDUSTRIAL 5.000

RECEITA DE GERl/IÇOS ,2.800.000

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.766,000.000

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 104.000.000

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES. 4.921.384.000

II » RECEITAS DE CAPITAL ( EN! Cr9 1,00 )

OPERAÇOES DE CREDITO 906.976.000

ALIENAÇÃO DE BENS MpUEIS E INlÓUEIS 1.000.000
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 170,600.000

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 40.000

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL. 1.078.616.000

TOTAL GERAL DA RECEITA ( EH CrS 1,00 6.000.000.000

Art, 3s - A DESPESA Fixada será realizada da acordo com a Lei

Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964, com auas

alterações a sara desdobrada pela forma seguinte:

I - DESPESAS CORRENTES ( EM CrS 1,00 )

DESPESAS DE CUSTEIO 3.586.280,000

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 294.203.680
I nmim i> .Ml—.1»—a

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES",. 3,880.483,680

II - DESPESAS DE CAPITAL (EM CrS .l,00)

INUESTIMENTOS 1.935,467.000

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 131,000.000

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL, 2.066.467^000

RESERl/A DE CPNTIGÊNCIA 53.049.320

TOTAL GERAL DA DESPESAS ( EM Cr<$ 1,00 ), 6.000,000.000



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

PRP3ET0 DE LEI NS 10l/33 ( continuação ) fls - 03 -

Arta 45 - A distribuição da DESPESA fixada, entre os div/ersos'
Poderes òu Órgãos Municipais, proceder-se-a de acor

do Com o desdobramento seguinte?

PODER LEGISLATIVO ( EM CrS 1,00 )

CÂMARA MUNICIPAL 165.713.000

PODER EXECUTIVO ( EM CrS 1,00 )

PROCURADORIA GERAL DO MUNIcfPlO 98.496,000

SECRETARIA MUNICIPAL DD GABINETE 541.075.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO .......... 210.157.000

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 351.047.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEOAMENTO E COORDENA

ÇÃO 136.110.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA,

ABASTECIMENTO E DO INTERIOR 747.338.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 866.178.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURI5_

MO 187.174.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRAN_3

PORTE ........o.......... 1.8 07.685.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE SALÍDE E ASSISTÊNCIA SO

CIAL ...............................«.«a........ 835.967.680

RESERVA DE CONTIGENCIA • a e..».. e «o . 53.049.320

Art. 5E - No curso do exercício fica o Poder Executivo autori

zado, de acordo com a Constituição Federal ( artigos

60 - I e II, 61 e 67 ), combinados com a Lei Federal

ns 4.320/64 e com resoluções do Senado Federal e do

Conselho Monetário Nacional, e mediante Decretos, a?

I - Abrir os créditos suplementares que forem neces-

sarios, ate o limite de cinqüenta por cento '

( 50^ ) do total da Despesa fixada nesta Lei, p^
ra atendimento a dotaçoes orçamentarias insufici

entes, inclusive da câmara Municipal, lançando '

maos dos recursos de que puder dispor?
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ESTÁDb DO ESPÍRÍTÒ SAíITO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

PRrJETn DE LEI lDl/83 ( continuação ) fls - o 4 -

II - Realizar Operações de Credito por antecipação

de Receita, ate o limite de vinte e cinco por

cento ( 25% ) de seu total estimado para o e-

xercicio, a fim de poder atender a insuficien

cia de caixa, podendo oferecer como garantias

necessárias parcelas do Imposto sobre a Circju

laçao de Mercadorias, ou de outra fonte de

ceita;

III - Movimentar as ddtaçoas destinadas as diversas

unidades orçamentarias, transpondo, redistri

buindo B alterando parcelas de uma para outra,
r

quando necessário;

11/ ™ Efetuar o acompanhamento da execução orçamen-

taria, mediante programação financeira a fim'

de realizar a liberação automatica dos recur-

sos destinados a Camara Municipal, a execução

de planos, projetos ou programas de trabalho'

de cada orgao, e as entidades de administra-'

çao indireta cujos orçamentos sejam aprovados

pelo Executivo Municipal®

^  n.

flrta 6S - A presente Lei bera vigência a partir de le de ja

neiro de 1984, revogadas as disposições em contra

ries

Sala das Sessões, 01 da novembro de 19a3a

TAUARE3 MATTA

Pres ida nte



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OUT,gT.TfíA F. ABFiTfiT)%CiTA SOCTAT,

PROJETO DE T.RT N" lQl/83

intctativa:pot)f.t? TincRGOTivo :

RELATOR; m,TA3 OAR-RT^iTRO

RELATÓRIO

Sea ©"bjeçãs. Rada a acrescentar.

PARECER

Pela aprovaçã© da matéria.

Sala das OoEiissees, 31 de ©utuLro de 1983®

V(

^ ^



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS B SSRVIQCB PlfeLIOCB

PROJETO DE TiRT .N° jlqi/83—

INICIATIVA: poi:)EH TO;OTT'Trrfi

RELATOR: 'PARnfeTO s,nTT7.A

PARECER

P©la aprovaçã» da matérias

Sala das OoEiissoes, 31 de oututiro de 1S83»



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE glMNÇAS E ORÇA^ENCPO

PROJETO DE liBI _N° 101/83

INICIATIVA: POPER EXBOUTIVO

RELATOR: BARQY SBaCHIR

PARECES

Rada a acresGemtar» Pela apr©vaçã© da matéria.

Sala das Sessões, 31 de outliEro de 19.83,

%  dj A A a rt-o



estado do espírito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DEjeJL
.N" im/RT.

pn-n-RR TrrmOlTPTVO

pFyATOR-. ciriT.TMAP -RTTRTin PATPfOIO-

R B L Á T Ó a I O

A Biaijeríá e OQBstiljucioiial e legal,

p A R B Q B R

Pela aprevaçã®®

Sala aaa Oosissões, 24 ae oututoo de 1983,



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Caclioeiro de Itapemirim, 11 de outubro de I983

OF/GP/ií2 436/83

Registre-se. Autue-sé.
Sala das ísessucs

President*)do

Ilustre Senhor Presidente :

Estamos encaminhando a elevada apreciação dessa douta

câmara Bíunicipal, com fulcro no parágrafo 2^ do artigo 50 da Lei ns 2,760,

de 30 de março de 1973, o ProJeto-de-Lei n^ GO7/83 .

Aproveitamos a oportunidade para enviar as nossas cor

diais

Saudações

Eobey^^&^^Vãlãdão Mmiok^.ce

Prefeito Municipal

Ezmo. Sr.

Juarez Tavares Matta

DD. Presidente da Gamara Municipal

Desta
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